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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação

EXECUTIVO MUNICIB
íi^.^SEéSÃO

DATA Odí bfe/ y?

PRE9DENTE

0345

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,

ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, para que verifique a cratera
existente na calçada na divisa de Praia Grande com o bairro Japuí em São
Vicente.

JUSTIFICATIVA:

Diversos munícipes transitam pelo local, principalmente

de bicicleta e correm riscos devido uma enorme cratera que está localizada

na calçada, próxima à divisa de Praia Grande e São Vicente.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 08 de março de 2019.

Janalíitá Ballaris
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